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EXTRATO DE PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO
Portaria N°010/2015-FIN/Sup.Fundos, de 16 de Março de 
2015.
A Diretora executiva do Fundo de Assistência Social da PMPA, no 
exercício de suas atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor JOÃO BATISTA DA SILVA ALMEIDA, 
CB PM RG 27003, MF: 5750750, CPF n° 489.091.572-91, 
Representante do FASPM/Redenção-PA, a utilizar o adiantamento 
de fundos no valor de R$ 400,00( Quatrocentos  Reais), para 
despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.302.1331.6338.0000  339030 ( material de consumo).
Art. 2º. Determino o prazo de 30 (Trinta ) dias para a aplicação 
e 15 (quinze) dias para prestação de contas, a contar da data da 
emissão da Ordem Bancária.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém-PA, 16 de Março de 2015
NEYLA REGINA BAHIA VIEIRA DA SILVA - CEL QCOPM RG 6523
Diretora do FASPM-PA.
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EXTRATO DE PORTARIA DE DIÁRIA
Portaria N°019/15-FIN/FASPM, de 16 de março de 2015.
A Diretora executiva do Fundo de Assistência Social da PMPA-
FASPM, no exercício de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao Policial Militar LUIS CLEBER ACÁCIO 
BARBOSA  - TEN CEL  PM RG 16248, CPF nº 270.228.972-04, 
MF 2050773, 01 ( Uma ) DIÁRIA de alimentação, categoria “B”, 
no valor de R$90,00( Noventa Reais) por ter seguido da cidade 
de Belém-PA para  o município de Barcarena-PA, no dia 13 de 
março de 2015, a serviço deste Fundo de Assistência Social da 
PMPA - FASPM, e retornado no mesmo dia.
Belém-PA, 16 de março de 2015
NEYLA REGINA BAHIA VIEIRA DA SILVA - CEL QCOPM RG 6523
Diretora do FASPM-PA.
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EXTRATO DE PORTARIA DE DIÁRIA
Portaria N°020/15-FIN/FASPM, de 16 de março de 2015.
A Diretora executiva do Fundo de Assistência Social da PMPA-
FASPM, no exercício de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao Policial Militar MARION GOMES DE MORAES 
MARTINS  - MAJ PM RG 23098, CPF nº 236.038.952-15, MF 
7021534, 01 ( Uma ) DIÁRIA de alimentação, categoria “B”, no 
valor de R$90,00( Noventa Reais) por ter seguido da cidade de 
Belém-PA para  o município de Barcarena-PA, no dia 13 de março 
de 2015, a serviço deste Fundo de Assistência Social da PMPA - 
FASPM, e retornado no mesmo dia.
Belém-PA, 16 de março de 2015
NEYLA REGINA BAHIA VIEIRA DA SILVA - CEL QCOPM RG 6523
Diretora do FASPM-PA.
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PORTARIA Nº 25 /2015-DGPC/
DIVERSOS de 16    de   março de 2015.
CONSIDERANDO  o disposto nos Artigos 53 e 55 da 
supramencionada Lei Complementar e no Decreto n° 2.115 de 
23/04/1997 que regulamenta o Processo de Promoção da Polícia 
Civil do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos das Portaria nºs 181/2014-DGPC/
DIVERSOS, de 30.12.2014, publicada no DOE de 02/01/2015 
e 017//2015-DGPC/DIVERSOS de 09/03/2015 publicado no 
DOE em 11/03/2015, que designou os membros da Comissão 
Permanente de Promoção dos Policiais Civis do Estado do Pará;
RESOLVE:         
I - DETERMINAR que a Comissão Permanente de Promoção dos 
Policiais Civis do Estado do Pará- COPEP, adote as necessárias 
providências para iniciar os trabalhos da Promoção Funcional 
envolvendo a categoria de Delegado de Polícia Civil, referente ao 
período de   Abril   de 2015.

II -  GARANTIR o acesso a todo processo de promoção aos 
servidores JOÃO NAZARENO NASCIMENTO MORAES, Delegado 
de Polícia Civil, representante da SINDELP e ADAPPA e MAURY 
MASCOTTE MARQUES, Delegado de Polícia Civil, representante 
da ADEPOL, para acompanharem o desenvolvimento do Processo 
de Promoção;
III -  ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação deste ato, para a execução e conclusão da tarefa;
IV -  DETERMINAR às Diretoria de Administração e de Recursos 
Humanos que adote as devidas providências ao fi el cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil.

Protocolo 807664

PORTARIA Nº   26   /2015-DGPC/
DIVERSOS   de 16 de março de 2015.
CONSIDERANDO  o disposto nos Artigos 53 e 55 da 
supramencionada Lei Complementar e no Decreto n° 2.115 de 
23/04/1997 que regulamenta o Processo de Promoção da Polícia 
Civil do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos das Portaria nºs 181/2014-DGPC/
DIVERSOS, de 30.12.2014, publicada no DOE de 02/01/2015 
e 017//2015-DGPC/DIVERSOS de 09/03/2015 publicado no 
DOE em 11/03/2015, que designou os membros da Comissão 
Permanente de Promoção dos Policiais Civis do Estado do Pará;
RESOLVE:               
I - DETERMINAR à Comissão Permanente de Promoção 
dos Policiais Civis do Estado do Pará, adote as necessárias 
providências para iniciar os trabalhos da Promoção Funcional 
referente às categorias de Nível Superior dos cargos de Escrivão 
de Polícia Civil, Investigador de Polícia Civil, e Papiloscopista, 
referente ao período de Abril de 2015.
II - GARANTIR o acesso ao servidor JOSÉ RAIMUNDO DA ROSA 
PIMENTEL, Motorista Policial, Diretor Social de Cultura e Lazer 
do Sindicato dos Servidores Públicos da Polícia Civil do Estado 
do Pará - SINDPOL, para acompanhar o desenvolvimento do 
Processo de Promoção;
III - ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação deste ato, para a execução e conclusão da tarefa;
IV - DETERMINAR às Diretoria de Administração e de Recursos 
Humanos que adote as devidas providências ao fi el cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil.
PORTARIA Nº   27  /2015-DGPC/
DIVERSOS Belém-Pará,  16   de março de 2015.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA, Delegado Geral da Polícia Civil, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso I 
da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 089, 
de 23.12.2013, publicada no DOE em 26/12/2013, que garante 
a promoção dos servidores ocupantes dos cargos de nível 
médio das categorias remanescentes de Escrivão de Polícia, 
Investigador de Polícia e Papiloscopista , desde que cumpridos 
os requisitos legais;
CONSIDERANDO     os termos das Portaria nºs 181/2014-DGPC/
DIVERSOS, de 30.12.2014, publicada no DOE de 02/01/2015 
e 017//2015-DGPC/DIVERSOS de 09/03/2015 publicado no 
DOE em 11/03/2015,  que designou os membros da Comissão 
Permanente de Promoção dos Policiais Civis do Estado do Pará; 
RESOLVE:            
I  -  DETERMINAR que  a  Comissão Permanente de Promoção dos 
Policiais Civis do Estado do Pará - COPEP,  adote as necessárias 
providências  para iniciar os trabalhos da Promoção Funcional  
dos servidores ocupantes dos cargos de nível médio das 
categorias remanescentes de Escrivão de Polícia, Investigador 
de Polícia e Papiloscopista,  nos termos da Lei Complementar nº 
089/2013, de 23/12/2013,  do Decreto nº 2.115, de 1997 e  da 
LC nº 022/94,  referente ao período de Abril de 2015. 
II -  DETERMINAR à Comissão que adote  as providências 
necessárias ao Processo de Promoção das categorias 
remanescentes de Motorista Policial, Auxiliar técnico de Polícia 
e Perito Policial, nos termos do Decreto nº 2.115/97 c/c LC 
nº 022/94, respeitando o quantitativo de vaga de cargos, 
considerando que referidas categorias não foram alcançadas 
pela Lei Complementar nº 089 de 23/12/2013;
III- GARANTIR  o acesso a todo processo ao servidor JOSÉ 
RAIMUNDO DA ROSA PIMENTEL,  Motorista Policial, Diretor 
Social de Cultura e Lazer do Sindicato dos Servidores Públicos 
da Polícia Civil do Estado do Pará - SINDPOL, para acompanhar o 
desenvolvimento do Processo de Promoção;
IV - ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação deste ato, para a execução e conclusão da tarefa;
V - DETERMINAR às Diretoria de Administração  e de Recursos 
Humanos que adote as devidas providências ao fi el cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil.

Protocolo 807667

PORTARIA Nº   27 /2015-DGPC/
DIVERSOS de 16   de março de 2015.
CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 089, 
de 23.12.2013, publicada no DOE em 26/12/2013, que garante 
a promoção dos servidores ocupantes dos cargos de nível 
médio das categorias remanescentes de Escrivão de Polícia, 
Investigador de Polícia e Papiloscopista , desde que cumpridos 
os requisitos legais;
CONSIDERANDO     os termos das Portaria nºs 181/2014-DGPC/
DIVERSOS, de 30.12.2014, publicada no DOE de 02/01/2015 
e 017//2015-DGPC/DIVERSOS de 09/03/2015 publicado no 
DOE em 11/03/2015, que designou os membros da Comissão 
Permanente de Promoção dos Policiais Civis do Estado do Pará; 
RESOLVE:            
I -  DETERMINAR que a Comissão Permanente de Promoção dos 
Policiais Civis do Estado do Pará - COPEP, adote as necessárias 
providências para iniciar os trabalhos da Promoção Funcional dos 
servidores ocupantes dos cargos de nível médio das categorias 
remanescentes de Escrivão de Polícia, Investigador de Polícia e 
Papiloscopista, nos termos da Lei Complementar nº 089/2013, 
de 23/12/2013, do Decreto nº 2.115, de 1997 e da LC nº 022/94, 
referente ao período de Abril de 2015. 
II -  DETERMINAR à Comissão que adote as providências 
necessárias ao Processo de Promoção das categorias 
remanescentes de Motorista Policial, Auxiliar técnico de Polícia 
e Perito Policial, nos termos do Decreto nº 2.115/97 c/c LC 
nº 022/94, respeitando o quantitativo de vaga de cargos, 
considerando que referidas categorias não foram alcançadas 
pela Lei Complementar nº 089 de 23/12/2013;
III- GARANTIR o acesso a todo processo ao servidor JOSÉ 
RAIMUNDO DA ROSA PIMENTEL, Motorista Policial, Diretor 
Social de Cultura e Lazer do Sindicato dos Servidores Públicos 
da Polícia Civil do Estado do Pará - SINDPOL, para acompanhar o 
desenvolvimento do Processo de Promoção;
IV - ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação deste ato, para a execução e conclusão da tarefa;
V - DETERMINAR às Diretoria de Administração e de Recursos 
Humanos que adote as devidas providências ao fi el cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil.

Protocolo 807668

Portaria n.º   28  / 2015 -DGPC/
DIVERSOS  DE 17 DE  MARÇO DE  2015.
CONSIDERANDO  as normas contidas no Decreto 
Governamental n° 2.235, de 16/07/1997, que dispõe sobre a 
delegação de atribuições aos Secretários de Estado e Dirigentes 
de Autarquias e Fundações Públicas;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO  a conclusão do Processo de Avaliação de 
Estágio Probatório do servidor da Polícia Civil, CARLOS EDUARDO 
PAISANI DE MORAES, Delegado de Polícia Civil, nomeado em 
17 DE OUTUBRO DE 2011 e empossado em 25 DE OUTUBRO 
DE 2011,   prorrogado por 60 (sessenta) dias,  cujo término 
encerrou no dia 23.12.2014, conforme Portaria n º 007/2011-
GAB/CORREGEPOL, de 16.01.2012
R E S O L V E  :  
I - Considerar ESTÁVEL o servidor  de Polícia Civil CARLOS 
EDUARDO PAISANI DE MORAES, Delegado de Polícia Civil  ,  
nomeado através de Concurso público, em razão de ter preenchido 
todos os requisitos exigidos no Estágio Probatório, de acordo 
com o disposto nos Artigos 50, 51 e 52 da Lei Complementar 
n° 022, de 15/03/1994, e no Artigo 18, do Decreto n° 2.750, de 
28/12/2006, a contar do dia 23.12. 2014:
II - Determinar às Diretorias, de Policia do Interior,  de 
Administração e  de Recursos Humanos que adotem as devidas 
providências ao fi el cumprimento do presente Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA

Delegado Geral da Polícia Civil
Protocolo 807677

Portaria n.º    29     / 2015 -DGPC/
DIVERSOS   DE    17      DE  MARÇO DE  2015.
CONSIDERANDO  as normas contidas no Decreto 
Governamental n° 2.235, de 16/07/1997, que dispõe sobre a 
delegação de atribuições aos Secretários de Estado e Dirigentes 
de Autarquias e Fundações Públicas;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental n° 
2.750, de 28/12/206, que regulamenta a apuração e julgamento 
dos requisitos do Estágio Probatório previsto no Artigo 50, da 
Lei Complementar n° 022, de 15/03/1994, com suas alterações 
posteriores;
CONSIDERANDO  a conclusão do Processo de Avaliação de 
Estágio Probatório da servidora da Polícia Civil, ARIANE LILIAN 


